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PREFEITURA MUNtctpAt oE teeulÉ
tPREJ - rNsITUTo DE pREVtDÊNctA Dos

sERvrDoREs MUrurctpers oe lrqurÉ

NorlFlcANTE: IPREJ - lnstituto de previdência dos servidores Municipais de Jequié - lPREJ,
instituÍdo pela Lei municipar 'r.800 de 23 de dezembÍo de 2008, com sede na Rua da ltália, 33,
Centro, Jequié-Bahia, CEP: 45.200-191 .

NorlFlcADA:Fundo Municipal de saúde, cNpJ No 09.436.466/0oo't-09, sediada na Rua Laudetino
Berreto, ín, Centro, CEP 45200-970, denominada Secretaria Municipal de Saúde.

TEoR DA pRESENTE NoTtFtcAçÂo

Pelo presente instÍumento e na melhoÍ forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, por seu
representante legal que a estâ subscreve, nomeado pelo Decreto no 19.'lz1 de 2g de maio de 20 18,
no uso das atÍibuiçóes que lhe confere o cargo, vem formal e respeitosamente NoTlFlcAR, sobre
os seguintes fatos que a seguir passa â expor:

o NorlFloANTE está no exercÍcio de suas competênciâs, conforme disposto na Lei municipal no
1.800/2008, e na condição de integrante da unidade Gestora do Rpps, e representante legal de
todos os servidores municipais concursados, no que se reÍere à seguridade social.

considerando que a NorlFlCADA mensalmente desconta dos servidores a impoÍtância de 11%
(onze por cento) sobre os salários de contribuiçáo e igualmente deve contribuir com a importância
de 34,49o/o (trinta e quatro vÍrgula quarenta e nove por cento), visando compor as reseÍvas
financeiras do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Jequié.

considerando que identiÍicamos a ausência de repasses e depósitos vencidos reÍerente à
competência de março de 2019, que somam o valor de R$1.2S5.105,41(um milhão duzentos e
cinquenta e cinco mil e cento e 6inco reais e quarenta e um centavos), planilha em anexo.

considerando que tais fatos aÍetam as metas de rêntabilidade do Regime próprio de previdência
social do Municlpio de Jequié, mais principatmente, afeta a credibilidadi do uuáictpio e também do
lnstituto de Previdência, que tem a função de zelar pelo patrimônio do Rejime próprio de
Previdência Social do Municlpio e para que fatos dessa natureza não aconteçam.

Diante do exposto, o NoIFICANTE cobra da NoTlFtcADA a rogutarização tmodiata do débito
previdênciárlo no valor aclma doscrimlnado, ondo dovera lnaidir a dovlda atuallzação dos
valo-res € JuÍo9 apllcáveis aos tributos munlclpals, nos termos da Lel municlpal n" 1ó93/89 -crM e '1.800/200E ate a data do oíotivo pagamento, evitando assim uma cobrança judicial e as
consequências dela inerentes.

A presente NOTtFtCAÇÁO EXTRAJUDTCTAL estampada em 2(duas) taudas devidamente assinada
Íepresenta a salvaguarda dos tegltimos direitos do NOTIFICANTE.

Certo que o assunto merece a devida atenção, desde já agradecemos a compÍeensáo.

,,lüiriilrAtenciosamente,

Jequié, BA, 17 de abrit de 2019

NonFtcAcÃo XTRAJUDICIAL
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EÍtIANOE ALMEIDA
Diretor Pre idonte do TPREJ
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ

Atenciosamente,

Jequié, BA, 26 de março de 2019
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NoflFrcacÃo XTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: IPREJ - lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ, instituido pete Lei
municipal 'l.800 de 23 de dezembro de 2008, com sede na Rua da ltália, 33, Centro, Jequié-Bahia, CEP: 45.200-19'l.

NOTIFICADA:Prefeitura Municipal de Jequie, CNPJ No 13.894.878/000'l-60, sediada na Praça Duque de Caxias, s/n,
CEP 45208-903, Jequié-Bahia.

TEoR DA PRESENTE NoTlFtcAçÃo

Pelo presente instrumento e na melhor forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, por seu representante legal que a
esta subscreve nomeado pelo Decreto no 19.121 de 28 de maio de 2018, no uso das atribuições que lhe confere, vem
formal e respeitosamente NOTIFICAR, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expoÍ:

O NOTIFICANTE está no exercicio de suas competências, conforme disposto na Lei municipal n' 1.8002008, e na
condiÇáo de integrântê da Unidade Gestoía do RPPS, e representante legal de todos os servidores municipais
concursados, no que se refere à seguridade social.

Considerando que a NOTIFICADA mensalmente desconta dos seÍvidores a importância de 11% (onze por cento) sobre
os salários de conlribuiÉo e igualmente deve contribuir com a importáncia de 34,49% (tnnk e quatro virgula quarenta e
nove por cento), visando compor as reservas íinanceiÍas do Regime Próprio de Previdência Social do Municipio de
Jequié.

Considerando que identificamos a ausência de repasses e depósitos vencidos referente a parcela do paÍcelamento do
mês de março de 2019 no valor de R$ 627.882,59,(seiscentos e vinte e sete mil e oitocentos e oitenta e dois reais e
cinquenta e nove centavos) e R$ 118.977,84(cento e dezoito mil e novecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro
centavos) referente ao patronal aÍastado de fevereiro de 2019, planilha em anexo.

ConsideÍando que tais fatos afetam as metas de rentabilidade do Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Jequié, mais principalmente, afeta a credibilidade do Municipio e também do IPREJ, que lem a funÉo de zelar pelo
patrimÔnio do Regime Próprio de Previdência Social do Município e para que fatos dessa natureza náo aconteçam.

Considerando que os parcelamentos anterioÍes possuem cláusulas que poderão ser executadas no caso de atraso.

Diante do exposlo, o NOTIFICANTE cobÍa da NOTIFICADAa regulerizeção imêdiata do débito previdenciário no
valor ecime descriminado, onde dêvera incidir a devide atualização dos valores e juros aplicáveis aos tributos
municipais, nos termos da Lei municipal no'1083/89 -CTM e '1.800/2008 ate a data do eÍetivo pagamento, bem
como â rêgulerização imediata dos débitos previdenciários com atualização de valores e iuros com bâse nes
Leis municipais n'1.968 e í.969 de 22 de novembro de 20í5 e do Termo de Acordo de Parcelamento e Débitos

\-,, Previdenciários ate a data do efetivo pagamento,evitando assim uma cobrança judicial e as conseqüências dela
inerentes

A presente NOTIFICAÇÁO EXTRAJUDTCIAL estampada em 2(duas) laudas devidamente assinadas representa a
salvaguarda dos legítimos direitos do NOTIFICANTE.

Certo que o assunto merece a devida atenÉo, desde já agradecemos a compreensão.

Diretor Prêsi nte d
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